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LEI P<P 6í2 3 S
(08Í>E A(30ST0 »E2MS) rroiSEÕE S0BIIE: INSTITUI NO■■MÜNÍoIpIO: ui li^lRAS 'O-EVENTO ‘mTRO PIT-C^R??, Ed|OMÀS mOVlDÊNOtlSi

. , . EAÇO SABER, qúe. a Cãmárà do
Múnieípio de Caieiras aprova, e eu, GBLMÃR SOi^S VIÍIEI^í nà-quàíidadè de Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Fica instituído tiO Munióípib
de Caieiras ò: evérito;“mrõ Pét-C#V4 lèf rMikdpr atUiàtoqi^ dOminEgo mssâè ■■

Are.T

dãtaParágrafo único. Durânte
indicada no capüt deste ártigò podeiSo ser desenvolvidàs’ açSes com o fím dè oporíunizar ofdesfile
de carros antigos o o passeio de animais de estiniaçSõ, bem^ eòmo anirecadação de .rações ein fâvòr
dos animais,em situàçâode vulnéfúMIidàde,

a

O evento ‘Retro PetrCár’’Art.-2*

passará a integrar o Calendário ©fieiàl de AtMdádes doiMüriícípio dOÇaieiráSi
Art. 3". O Poder Executivo Municipal

regulamentará á presente Lei no que coüber é for necessárÍG4 Suáefetitfá áplicaçaO,
Art. 4". - Ás despesas deconfentes da .

execução desta Lei correrão por Conta das dotações Orçamentárias próprias, .suplementadas se
necessário.

Arti 5^ - Esta Lei; entrará'^ em vigor na
data dè sua públicaçãó, révÇgad^aádisposíções^êm contr^íO

ESVICENTE
[iMaCBAE-GILMAR SOA

-PREEEipLL^Lei aprüvüda pór meia da Prójeio de teidPOSM^ ddaSm^ Vereador Jósémár Soares Picentè "HagOinhâ Josi",
registrado, nesta dàtá, nõ Sechetariaidd òaBinetVaó Prefèiiò. e.pWtíMâò yíó QUüdfo^péâVdis-



mmmc& ^m(/íueíp
Rua Albert Hansern.‘'8o- Centro ■ Caieiras-SP. ■ CEP:ojjoo-ooó- Fone/fax: ■ wm.caníaracaièiras.sp‘.gov.br

CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.238, de 08 de
agosto de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 14 de agosto de 2025^^ referido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de

., Gabriel de Oliveira Infante, Analistaagosto de 2025. Eu,
Legislativo.
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